
Pre eitura alunicipat de ilmuarama 
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Decreto le 110 
Aquisiçãó de uma carregadeira marca - 
"Caterpillar". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade da Múnicipalidade em adquirir equipa-

mentos rodoviários em face do alto volume de traba-

lhos a serem executados nos mais variados quadran-' 

tes do Município, principalmente em obras de comba-
te a erosão e pontes; 

CONSIDERANDO que o imediatismo na conclusão de obras é peça fun-

damental, visto que a formação de nosso solo(areni-

to caiu) de pouca consistencia, p3e em risco todas 

as obras iniciadas, nas ocasiões chuvosas, ocasio-' 
nando sérios prejuízos ao erário público; 

CONSIDERANDO os cronogramas de trabalhos a serem executados pela 

Municipalidade dentro de prazos pré-estabelecidos ' 
pelo BNH e pela "SUCEPAR", conforme contrato e con-
venio firmados; 

CONSIDERANDO que nos contextos desses documentos as obras de dre 

nagens ocupa grandes extensOes, necessitando-se, 

por consequencia obvia, de maquinas apropriadas, de 

alto rendimento e robustas, aos fins enfocados; 
CONSIDERANDO, finalmente, que tem sido norma desta Administração 

a aquisição de equipamentos "Caterpillar", por se 
assimilarem com perfeição ao volume de trabalhos, ' 
graças a sua resistencia, versatilidade, economi(a.' 
em manutenção e alto rendimento nos serviços, exPres 
sando baixo custo operacional, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica o Departamento Rodoviário autorizado a 

adquirir da firma Paraná Equipamentos S.A., representantes exclu 

sivos dos produtos "Caterpillar" no Estado do Paraná, conforme 1  
atesta documento anexo, de 1(uma) Carregadeira de Rodas, marca ' 

"CATERPILLAR", modelo 930, equipada com cabina tipo toldo, ao va 
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lor unitário de Cr$.604.591,56(seiscentos e quatro mil, quinhen- 

do Decreto-Lei Federal n2 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

entrega imediata, conforme é facultado pelo art. 126, letra 

tos e noventa e um cruzeiros e cinquenta e seis centavos), para' 

ftd11 ,  

Art. 22 - O valor de Cr$.604.591,56(seiscentos e qua-
tro mil, quinhentos e noventa e um cruzeiros e cinquenta e seis' 

centavos), será liquidado através o Fundo de Participação dos Mu 

niclpios(F.P,M.), diretamente pela tesouraria da Prefeitura Mu-

nicipal, em 4(quatro) parcelas mensais e consecutivas, a partir' 

da cota do mes de julho de 1976 e a findar-se em Outubro de 1976, 
assim firmadas: 

	

JULHO/76 	 Cr$.120.918,31 

	

AGOSTO/76 	 Cr$.120.918,31 

	

SETEMBRO/76 	 Cr$.181.377,47 

	

OUTUBRO/76 
	

Cr$.181.377,47  

Parágrafo único - A aquisição de que trata este arti- 

	

TOTAL 
	

Cr$.604.591,56  

do Programa de Aplicação do FPM, devidamente aprovado 
pela Secretaria do Planejamento da Presidencia da República, coa 
forme comunicado através o oficio n2  702/76, de 02 de junho de ' 
1976, da "FAMEPAR", anexo ao citado Programa; 

Art. 32  - O Departamento de Finanças, através a Divi-
sao de Contabilidade, fica autorizado a providenciar o empenho ' 

prévio da importancia referenciada, em dotação própria consigna-
da no orçamento do vigente exercicio; 

Art. 42  - Revogam-se as disposiçOes em contrário 
te Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 
DO PARANÁ, ao 12  dia do mes de julho de 1976. 
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